
I ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
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ao|NTRATO DE PRESÍAçÁO DE SERVIçOS N" UAAq23PS-PffSS.
REF.: DTSPENSA DE LIC|TAÇÀO lf 037/2O23PrrSSDl

t- coNIRÁIAN',jrES: O MUNICIP\O DE SOl.lTO SOÁRES, Pessoa Jurldica de Direito Público lnterno,

com sede na Av. José Sanpaio, no 08, Prédio, Centro, inscito no CNPJ/MF sob o n.o 13.922.554/0001-98,
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa LUIS FELIPE ITARQUES DE SOUZA, inscrito no CNPJ

sob o n"46.617.018/OOO1-38, com sede à Rua Rua do Contomo, s/n, Galpão, SouÍo Soares - 8Á, CEP: 46.99G
000.

- REPRESE/VIAIVIES: Representa o CONTRATANTE o PÍefeito Municipat, Sr. ANDRÉ LUIZ SAMPAIO
CARDOSO, brasileiro, poftador do Rc n.' 746013930/SSP-BA SSP/BÁ e CPF n." 916.397.19&04, residente e
domiciliado na Rua Gtória Sampaio, M 47, Cêntro, nesta Cidade, e representante legalda CONTRATADA, a Sr-

LU(S FELIPE iIARQUES DE SOUZA , bnsileiro, maior, capaz, inscrito no RG de no 143194296 SSP/BA, e no
CPF 861.561.41*61, residente e domiciliado na Rua da Mangueira, s/n, Centro, SouÍo Soares - BA, CEP:
46.99G000.

llt - DA AUTORTZAçAO DA D/SPENSÁ: O presente Contrato é celebrado em deconência do Processo de

Dispensa de Licitaçáo no O37|2O23PMSSDI, de interesse da Secretaria Municipal de Administração GeraL que

faz pafte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse confido.

tV - FUNDAMENTO LEâAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condiçôes nele contidas, pela Lei
141$f2021, com base no caput do aft.72 e art.75, ll, quando reza que é dispensável a licitação para

contrataçáo gue envolva valores infeiores a R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais)' no caso de outros
seviços e compras; e demais normas legais peftinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto contratação de empresa especializada na prestação de seviços de serralheia, confecçâo e

montagem de peças, solda em componentes e estruturas metálicas em geral. atendendo os inÍel'esses da

Secretatia Municipal de Administração Geral, município de SouÍo Soares/BA, confome proposta vêncedora na

Dispensa no 0372023PMSSDl. Conforme planilha abaixo:

ITEM DESCRIçÃO (METALURGICA EM GERAL) UND QNT VALOR TOTAT

1

CONFECçÃO E INSTALAçÃO DE TORRE PARA

ILUMINAçÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVA E

SOCIETY.

UND 25
R5

60,00

R5

1.500,00

2
CONFECçÃO E INSTALAçÃO DE TRAVE PARA

QUADRAS POLIESPORTIVA.
UND 8

R5

200,00
RS

1.600,00

UND 8
RS

200,00
R5

1.600,00

4

CONFECçÃO, MONTAGEM DE TUBOS

(INCLUINDO SERVIçO DE SOLDA} E

INSTALAçÃO DE TELAS TIPO ALAMBRADO

PARA qUADRA SOCIETY.

M2 400
R5

15,00
R5

5.000,00

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM
EíVTRE S' O MUNICíPIO DE SOTJTO SOÁRES E Á
EMPRESA LUIS FELIPE MARQUES DE SOUZA.

I
VAL. UNT

CONFECçÃO E INSTALAçÃO DE TRAVE PARA

QUADRAS SOCIEW.
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5

CONFECçÃO, MONTAGEM DE TUBOS

(INCLUINDO SERVIçO DE SOLDA) E

INSTALAçÃO DE TELAS TIPO ALAMBRADO

PARA QUADRA POLIESPORTIVA.

M2 600
RS

15,00
RS

9.000,00

àLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAçÁO DAS PÁRTES

2.1 Além das obrigações resultantes da obseNância da Lei 14.133n021 , são obigaçôes da CONTRATADA:

I Fornecer o objeto deste contrato, obseNado as normas e exigências constantes do Processo de Dispensa

de Licitaçáo no 137a1XPMSSD|, a ele vinculado;
Comunicar imediatamente e por escrito a Administraçáo Municipal, através da Fiscalização, qualquer

anormatidade verificada, inctusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de

reg u I aização necessá i as :
I -Atendeí 

con prontidão as reclamações por pafte do recebedor dos seviços, obieto do presente contrato.

w Manter todas as condições de habilitaçáo exigidas na dispensa de licitaçâo:

2.2 - Atém das obigações resultantes da observância da Lei 14.1332021, são obigações da CONTRATANTE

I Cumpir todos os comproínissos fn anceiros assumidos com a CONTP,ATADA;

ll Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA soÔre as inegulaidades observadas no

cu m p ri m e nto deste Co ntrato.
I Notificar a })NTRATADA por escito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer

débitos de sua resPonsabilidade;
tv Aplicar as sanções administrativas contratuais pe,tinentes, em caso de inadimplemento.

âLAUSULA TERCETRA- DA EXECUçÁO DOS SERy,çOS

3.1 A Contratada deverá prestar ossery,bos descr,?os na cláusula pdmeira, nas especiÍicaçóes exigidas;

3.2. É dever/obrigação da empresa Contratada prestar os servigos enfa bulados na cláusula primeira com zelo e

dedicação, observando os pincípios éticos inerentes à êxecuçâo dos Ínesmos'

3.3. Os seryiÇos de verão ser prestados em d,as Úte,.s, confotme demanda da o)NTRATANTE.

3.4, A prestação deverá obedecer às regras da legislaçáo vigente'

3.5. Os servrços de verão ser iniciados imediatamente, a paftir da assinatura do contrato.

3.6. Poderá oconer agendamento dos se,.yiços, em data(s) a ser(em) definida(s) pela 3aNTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR E CONDIçÓES DE PAGAMENTO

1.1. O vator global da prestaçáo do.s seíyiços ora contratados é de R$ 50.450,N (Cinquenta mil, quatrocentos

e cinquenta reais), valores esÍes fxos e ineaiustéveis.

Rs

150,00

RS

5.250,00
M2 35CONFECçÃO E INSTALAçÃO DE PORTÕES E

PORTAS EM CHAPA GALVANIZADA.
6

RS

4.500,00
M2 30

RS

150,007
CONFECçÃO E INSTALAçÃO DE GRADES DE

SEGURANçA.

Rs

150,00

RS

21.000,00
M2 140CONFECçÃO E INSTALAçÃO DE FACHADAS EM

GRADES.
8

Rs s0.4s0,00TOTAL
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4.2. No vator pactuado esÍão inclusos todos os tibutos e, ou encargos sociais, resultantes da operação
adjudicatóia concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

1,3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos mateiais desta
licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota FiscatEatura, deverá ser emitida pela lic'ttante vencedora/contratada, obigatoriamente com o
mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das proposta§ de preços,

bem como da Nota de Empenho;

i.S - Em caso de devolução da Nota FiscalEatun para correçeo, o prazo para pagamento passará a fluir após

a sua reapresentaçáo.

1.6. O pagamento só seré efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com suas

obngaóõe; para com o sisÍeÍna de seguridade sociat, mediante apresentaçáo das Ceftidões Negativas de

Déiitó para'com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGTS e Ceftidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

5. DO PREçO E DO REAJUSTE:

S.í - Os preços deverão ser expressos em reais e de contormidade com a proposta vencedora, Íixo e

ineajustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibitidade de atteração dos preços, caso ocoÍa o desequilíbrio econômico tinanceiro

do Contrato, conforme disposto no A,t. 135, parágrafo 3o da Lei 14.1332021 .

CLÁUSULA SEXTA - DO PR,AZO

6.1. O prazo do contrato será até 19/03/2021, podendo ser pronogado mediante acordo entrc as parÍes ê nos

termos da Lei 14.1$n021.

cLÁusuLA sÉTtMA - REcuRso aRçAMENTÁRIo:

1.1. As despesas deconentes da execuçáo do objeto do presente contrato conerão a cargo da seguinte

dotação orçamentária:

uNtDADE ORçAMENTÁRlA:02.02.01- Sêc.etaria Municipal dê AdministÍaçâo Gerel.

PROJETO, ATjV|DADE: 2008 - Man. e Desenvolvimento das Açóes da Sec. de Adminbtraçáo Geral

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros Sêrviços Terceiros - Pessoa Juridica
FONTE: í500

uNIDADE ORçAMENTÁRA: 02.05.02 - Fundo lÚunicipal de Saúde
pRqJETO/ ATiV;DADE: 2158 _ Manutenção das Ações do Fundo Municipal dê saúdê

ELÉMENTO DE OESpESA: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços Têrceiros - Pessoa Juídica
FONTE: í500

UNIDADE ORçAMENTÁRlA: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educaçâo
pRoJETO/ ATjVIDADE: 2062 - Manutenção daa açóes do Fundo irunicipal de Educação

ELÉMENTO DE DEspESA: 3390.39.oO.ooog - Outros Serviços TeÍceiros - Pessoa Jurídica

FONTE:1500

UNIDADE ORçAMENTÁRlA: 02.06.O'l - SêcretaÍia Municipal de Ação Social

PROJETO, AÍivlDADE: 2087 - Manutengão das ações da sec. Mun' De Ação Social

et-ÉtvtÉHfo DE DESPESA: 3390.39.00.0óoO - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridica
FONTE: 1500
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8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

8.1 - Nos termos do aft. 155 e 156 da Lei n. 14.13321, fica estipulado as seguintes pênalidades:

Att. 155.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintss
infraçôes:

I - dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

tt - dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao

funcionamento dos seryiços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

tV - deixar de entrcgar a documentaçáo exigida pan o ceftame;

V - não manter a pÍoposta, salvo em deconéncia de fato supeveniente devidamente iustiticado;

Vl - não cetebnr o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua prcposta;

Vtt - ensejar o retadamento da execuçáo ou da entrega do obiêto da licitaçáo sem motivo
justificado;

V I - apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o ceftame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - fraudar a ticitação ou praticar ato fraudulento na execução do contnto:

X - compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xt - praticar atos itícitos com vistas a frustnr os obietivos da licitação;

Xtl - praticar ato lesivo previsto no aft. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013'

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administntivas previstas nêsta Lei as

seguinúes sanÇÕes-'

I - advefténcia;

ll - multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

tv - dectaração de inidoneidade para licítar ou contratar'

§ 10 Na aplicaçáo das sançÕes sêrá o considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto:

llt - as circunEtâncias agravantes ou atenuantes:

lV - os danos que dela provierem para a Administração PÚblica;

V - a implantaçáo ou o apeieiçoamento de programa de integidade, conforme nonnas e

orientaçôes dos órgãos de controlê.

§ ? A sanção prevista no inciso I do ceput deste aftigo será aplicada exclu-sivamente pela

inlração administrativa previsia no inciso I do ceput do atL. 155 desta Lei, quando não se iustiticar a imposição

de penalidade mais grave.
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§ 30 A sanÇão prevista no inciso ll do caput deste aftigo, calculada na forma do edital ou do
contrato, náo poderá ser infeior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato ticitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infraçÕes administrativas previstas no ad. 155 desta Lei.

§ 40 A sançáo prsvista no inciso lll do caput deste a,tigo será aplicada ao responsável pelas

infraçÕes administrativas preyistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do aft. 155 desta Lei, quando não

se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administraçáo Pública dieta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3

ítÍiâs) anos.

s 5o A sa/,Ção prevista no inciso lV do caput deste aftigo será aplicada ao responsávêl pelas

infrações administrativas prey,:stas nos rrc,sos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do aft. 155 desta Lei, bem como
petai infrações administrativas preyisÍas nos ,ncisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caPut do reteido aftigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 desÍe aftigo, e impedirá o

responsável de licitâr ou contntar no âmbito da Administração Pública direta e indieta de todos os entes
federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 ísêr, anos.

9.2. As penalidades soínenÍe poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoidade competente aplicando'se o
pincípio da Proporcionalidade, em razão de circunstáncias fundamentados em fatos reais e comprovados,

desde que formuladas por escito e no prazo máximo de 5 (ctnco) dias útels da data em que for oficiada a
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.

8.3 - As muttas de que trata este capttulo, deverão ser recolhidas pelas adiudicatáias em conta conente em

agência bancáia devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da

notiticação, ou quando for o caso, cobrada iudicialmente.

A.A - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela

Administraçáo ou na impossibilidade de ser ieito o desconto, recolhida pela adiudicatária em conta coÍente em

agéncia bàncáia deviáamente crcdenciada pelo munictpio no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da

notificação, ou quando íor o caso, cobrado iudicialmente.

CLÁUSULA NONA. DA RESC'SÁO CONTR,ATUAL

g.1 - A rescisão contratuat poderá ser determinada por ato unilateral e escito da Administração, nos casos

ênumerados nos incisos art 138 da Lei Federal no 14.13321.

àLÁUSULA DÉCIMA. DA PUBLICAçÁO

10.1. Dentro do prazo tegal estipulado na Lei no 14.133/21, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE

providenciará a plublicaçáõ de resumo deste Contrato na imprensa oficial do municlpio'

âLÁUSULA DÉCIMA PRIIIEIRA. DA FISCAL//ZAçÃO

A prestação de servlços deste contrato será fiscalizada pelo seNidor Rodigo Vieira Andrade, inscito no CPF

d; n.. oàsso3.s4+d7, portador da Matricuta de n.o 571, para exercer as atibuiçôes de Geslor de contratos

Administrativos do Podàr Executivo Municipal, confome Decreto Municipat de n.o 172, de 26 de agosto de

2021, publicado em 26 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do MunicÍpio'

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. Fica êteito o Foro desta comarca para diimir questôes oriundas deste contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-sa o presênte termo, em 02 (duas) vias de igual teor e foma, as quais toram

tida e assinadas pelas pa/Íes contratantes, na presença de duas testemunhas'
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SOUIO SOÁRES-9A,20 de Março de 2023.

LUIZ to cARDoso LUIS FE E ES SOUZAA
Prefeito Municipal
Contratante

Testemunhas:

cNPJ 46.61 7.01 8/0001 -38
Contratada

u \.2^t Í ,B?Ã-.-}1

I /')W
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Ef,TRATO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

Dl.p.n3. d€ Llclt çáo tl' 037/20ãPXSSDI
Contrltanto: Pr9ÍgiturB Munhipal do Souto Soar€s
CNPJ: 1 3.922.554/0001-98
Obl.to: Consütui obieb d6st€ aontato a conbabçáo de eflp.os8 osp€daliz6da na prs§1âÉo do Eerviços d6
sêrralheria, conÍecçáo 6 montâg6m ds pgças. solda êm componontas 6 esirrtJras motállcas em goÍal,
atend€ndo os intêre6se3 da Sesetaria Municipal dê Administ'aÉo Gêrâ|, municÍpio de Solto Sosres,/BA.
PropoioÍú.rHomolog.do: LUIS FÊUPE XARQUES DE SOUZA, iôscÍito m CNPJ sob o n.46.6,t7.OiUOOO1-
38, com s6dê à Rua Rua do Contomo, ín. Galpão, Souto Soares - BA, CÊP: 46,990{00.
V.br Global: Rf 50.,('0,00 (Clnqu..rt. mll, qúatoc.nto. o clnquênt Ír.t!).
Emb.tú.nto Legal: AÍ1. no 75, inclso ll da Lei 14133n021
Pcriodo d! VlgÉncL: 20r'03Ín23 a $n 1n24-
D!t8 Homolog.çao: 20 do Março do 2023.
P?êíalto lluniolpil: Andíá Luiz Sampaio Cardo6o

EXTRÂTO OE CONTRAÍO

Conb".to dc PrBt ção de SeÍüçp. t{. O,a2023PS+ 35
Conlrat nte: Prêfoitura Munlcipalde Soúo Soar6s
CIPJ: í3.922.554/0001-98
Obreto: Constitui objeto deste aonhato 8 contratação do êmpr6a êspecializada na prestaÉo de ssrviços de
serralheria, confucÉo e monlagem ds poças, solda em @mponentes s êsbu.turEs metálicâs em gêraÍ,
ateMendo os intsÍassêg da SêcÍetarla Munftrpal de Adminigtração Geral, município de Souto SoarsdBÀ
ProponenterHomolog.do: LUIS FELIPE 

^RQUES 
DE SOUZÀ irccÍito m CNPJ sob o n"46.6í7.018u000j-

38, com ssdê à Rua Rua do Contorno, s/n, GâlÉo, Soúo Soares - BA, CEP: ,lô.99G000.
VrloÍ Glob.l: Rl 50.ia50,(x, (Clnquônt mil, qu.t oc.nto. ô clnquenta rr.l!).
Embâ..monlo L.gel: Arl. no 75, inciso ll da Lei 14.133f2021
UNIDAITE ORçAÍEiÍÍÁRA: 62.62.91 - "."..t 

r1ã Lunlcip.t d. Admtnbtrâçlo Ci.r.t,
PROJETO/ ATMDADE: 2008 - ilan, ô OosrnyoMmlnto dBt Açõê! da S!c. d! Admlntatr.Éo ctlrl
ELE EiÍÍO DE DESPESA: 3390.39,00.0000 - Ouüor ScÍvi9o! Í.rc.troa - Pcrro! Juídlça
FO[{ÍE: íí}0
ulllDÂDE ORçAxEtiÍrÁRtA: 02.05.02 - Fundo ituntctprt do saúde
PROJETO, ATMDADE: 2í5t - Lanst nçéo drt Açõqr do Fundo Xunlclp.l dê S.úd.
ELE EiÍfO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outor Sorviço! T.rc.lro! - P.Go. Jurídic.
FOI{TE: íír0
UNIOAITE ORçArt€ TÁRA: 02.04.02 - Fundo ttuntctprt do EducsçIo
PROJETO/ ATMDADE: 2062 - anú.nÉo da. s9õ.! do Fundo uniclp.l do Educrção
ELE EiITO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Out o. SêÍylgo! T.rc.lrot - Polro! JuÍídtc.
FOITE: í500
UNIDADE ORçAIEI{ÍÁRA: 02.06.0í - Sêc.ct rl. unlclprl do AÉo Socaal
PROJETO, ATMDAITE: 2087 - XanuionÉo das açõ.! da S.c. un. Do Agão Soclal
ELE ENTO DE DESPESA: 3390.39,00.0000 - Oubo. ScMçor T.rE lror . P..eor Jurídlc.
FONTE:1500
P.íodo d. Vlgàncl. do Conlr".to: 20/03/2023 a 19ngn024.
Pofetto Iunlclpal: André Luiz Sampaio Cardoso.

Est6 do.um6nto íor asllna.lo dighalmemê poÍ SERASA Exp€rtan
EE3A5A5FC980B6D2B37 222É7 40D A6266

DióÍio Oficiol do

Prefeitura de Souto Soares
Conkato

Rua Eutacio VisiÍa Viana I 0 | CônlÍo I Souto Soâr€§-Ba


